
ANEXO XII - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE E AUSENCIA DE IMPEDIMENTO 

 

(RESOLUÇÕES CNMP nº 37/2009 – Alterada pela Resolução nº 172/2017) 

 

A  inscrito no CNPJ nº __, por intermédio de seu        representante        nomeado        
(bastante        procurador)        o Sr. , CPF Nº  e identidade ____, DECLARA, nos termos 
da Resolução nº 37/2009, alterada pela Resolução nº 172/2017, do Conselho Nacional do 
Ministério Público, para fins do presente Processo Seletivo, que os sócios desta pessoa jurídica não 
são cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro 
grau, inclusive, dos membros ocupantes de cargos de direção ou no exercício de funções 
administrativas, assim como de servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e 
assessoramento vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da 
área encarregada da licitação, ou que estavam no exercício dos respectivos cargos e funções, 
nos últimos 6 (seis) meses, na GOIÁSFOMENTO, ou qualquer outro fato impediditivo de 
contratação. 

 

OBS: A vedação não se aplica às hipóteses nas quais a contratação seja realizada por ramo da 
GOIÁSFOMENTO diverso daquele ao qual pertence o membro ou servidor gerador da 
incompatibilidade. 

 

OBS: A vedação se estende às contratações cujo procedimento licitatório tenha sido deflagrado 
quando os membros e servidores geradores de incompatibilidade estavam no exercício dos 
respectivos cargos e funções, assim como às licitações iniciadas até 6 (seis) meses após a 
desincompatibilização. 

Goiânia, de de 2025. 

 

Representante Legal 

 

 

 

 


